
"A/tem o A 11e.xo V "" Lei 11 º. 3.600 de 12 de 
dezemhrn dl' 1() 14 ". 

O Povo tlo Município de Suntu L111ia, Estado ele Minas Gcrah. por seu' rcpre-.c11ta111es 

h:gais, :iprova, e eu, Prufcilo M unicip<1I , clll seu 1 ~0111e, prot11ulgo a ~1.)guinll! Lei : 

A rl . 1°. E~l u lei uuloriza o Poder P.xccu1ivo " 11cru~ccnl i1 r no Anuxo V -

Suh\' ençôcs pa ra 20l5, os valore~ abaixo dc~crito~. à~ seguintes colidndcs: 

J. APA E - ,\SSOCL\ ÇÃO L>E PAIS E AMIGOS OOS F.XCEPIC IONA IS o valor de R$ 

600.000,00 (s..:iscenln~ 111 il reais); 

2. GR Ll'O F.SPil{ITA l'Al)J'{ ft: (;t!;R,\1ANO o valor de R$ J ]().000.00 (cento e dc7 mil 

reais); 

3. JrC: OAÇÃO MK'fOOIST A nF. AÇÃO SC IA I. E Cl'l.T U RA o valor de R$ .·n.U00,00 

(1ri 111u ..: sele mil rea is); 

4. FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASLL o valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco 

mil reais) 

5. $0Cll>.\ OF. sAo Vl('i!:l'iTE OE PA UL Olt S A 'fA Ll'Z ll\ - l.A I( DOS 

VELI li~ HOS o valor dc R$ l IO.OUU,00 (cento ~ dez mil rcn is): 

6. ASR AT - ASSO CIAÇÃO RF.NEl:'JC'IENTF. ATITll l)~ o valor de RS -15.000,00 

(quarenlu e cim•o 1ni l rc;uis); rq 
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7. ASSOCIAÇÃO MADRE PAULA o valor dê R$ 83.000,00 ( oitenta e três mil e 

duzentos rC!ais); 

8. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E AÇÃO SOCIAL DE SANTA LUZIA o valor 

de R$ 131.000,00 (cento e trinta e hum mil reais); 

9. t\SSOC IA( 'i\O CASA DE UETF.SOA o valor ele R$ 20.000.00 (vime mil rc;ii s) 

10. ('()RAL '1 /\T ER l~('CLES l /\ I~ E Mt•:NTNOS CAN'l'OllES 011'. SANT A LU'l.I /\ o 
vulor de R'- .'i0.000,00 (cinqiicnla mil reais). 

11. INSTITUTO INFANTIL SEARA DE LUZ o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais); 

12. CRECHE COMUNITÁRIA LEONARDO FERNANDES FRANCO o valor de 

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta m il reais); 

13. CRECHE COMUNITÁRIA SENHORA DA PAZ, o valor de R$ 36.000,00 ( trinta e seis 

mil reais); 

14. ASSOCIAÇÃO TRAVESSIA, o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 

Art. 2". & ta lt:i au torizii o Poder Executivo u incluir no Anexo V - S ubvenções pum 201 5, as 

entidades ahaixo dest:rila~ com M ~cgu inlc~ va lore~: 

l. f l\STITUTO E PF.RAN(' J\ o valor de RS 46.200.00 (quar~nla e ~eis mil e du1.enlos 

reais); 

2. ASSOC"IAÇÃO MINIS'l'Rll lO JRlllCÓ 11 vulor de R$ -1.6.200,00 (lJ ll ilr~11l a e ~eis mil 

e cluzcnlos real!.): 

.t AÇ..\0 SOC! AI. CENTRO UE IU:fl'\TF.GRAÇÃO SOC IEOA I.> € MAIS QLIE 

VENCF.OOIU:(j o , -alor de: RS 4ó.200,00 (<1uarcnt<1 e: -.cb mil e du1.cnlo:. rc:1 is.) 

0"{ 
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.\rL 'º f\la ki coira em \'igor na dnla cte "111 publit<1ç;io 

Município d.: Sanla 1 u11a, 10 ck Sctcmhro tlc 20 lS 

Ct.; ... 
e RLOS LHf.ltTO 1'1\IUU LLO C1\l.IX ro 

PRF..Fl:: ITO 1\1 l ' NICH' J\L 
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